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RESOLUÇÃO N.º 17/2011

 

Súmula:  Aprova  o  Demonstrativo  Sintético

Anual da Execução Físico-Financeira do SUAS

2010.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a

Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições

legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião

Ordinária, levada a efeito no dia 08 de Junho de dois mil e onze, às oito horas e trinta minutos, na Central de

Conselhos e,

 

CONSIDERANDO  o  artigo  6º  da  Portaria  MDS  nº  625/2009,  o  qual  prevê  que, O

instrumento  de  prestação  de  contas,  denominado  Demonstrativo  Sintético  Anual  de  Execução  Físico

Financeira,  está  contido  no  sistema  informatizado  SUAS Web,  cujos  dados  deverão  ser  lançados  pelos

gestores municipais, estaduais e do Distrito Federal e submetidos à manifestação do Conselho de Assistência

Social competente, quanto ao cumprimento das finalidades dos repasses;

CONSIDERANDO  que  no  Demonstrativo  Sintético  Anual  Físico-
Financeiro  do SUAS do ano de 2010,  constam as seguintes  abas para prestação de
contas:  Execução  Financeira,  Restos  à  Pagar,  Reprogramação  2005-2009,  Execução
Física, e IGD Físico Financeiro, as quais foram apresentadas aos conselheiros municipais
de assistência social na reunião ordinária;

RESOLVE:

Art.  1º  - Aprovar  o  Demonstrativo  Sintético  Anual  da  Execução  Físico-Financeira  do  Sistema  Único  de

Assistência Social - SUAS referente ao ano de 2010 do Município de Toledo - Paraná.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada as
disposições contrárias.

Toledo, 08 de Junho de 2011.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA

PRESIDENTE DO CMAS
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